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BREVE JUSTIFICAÇÃO

O compromisso assumido pela União Europeia, os seus Estados-Membros e a Islândia no 
âmbito da «Alteração de Doha», no sentido de limitar as suas emissões médias anuais de 
gases com efeito de estufa no período de 2013 a 2020 a 80% das respetivas emissões no ano 
de referência, é considerado insuficiente tendo em vista o crescente consenso em relação à 
origem humana do aquecimento global. 

O relator assinala que os Estados Unidos nunca ratificaram o Protocolo de Quioto, que o 
Canadá já não é Parte no mesmo e que o Japão, a Nova Zelândia e a Federação da Rússia não 
assumiram um objetivo para o segundo período de compromisso. A fim de criar confiança nas 
negociações internacionais entre países desenvolvidos e em vias de desenvolvimento, é, 
portanto, fundamental que a UE cumpra os seus compromissos e assegure a continuidade de 
um quadro jurídico internacional vinculativo.

Não obstante, a Alteração de Doha apresenta elementos positivos, tais como o ajustamento 
automático do objetivo de uma Parte a fim de evitar um aumento das suas emissões para além 
das suas emissões médias passadas e o facto de o processo de aumento do nível de ambição se 
tornar muito mais fácil. O consenso das Partes na Convenção no sentido de adotar um 
resultado acordado com força jurídica no âmbito da Convenção aplicável a todas as Partes, o 
mais tardar até 2015, que deveria entrar em vigor e ser aplicado a partir de 2020, é também 
positivo.

O relator acredita que a diplomacia climática, nomeadamente a vertente da segurança ligada 
ao clima, deve ser uma parte integrante da política externa da UE e que o compromisso com a 
Alteração de Doha deve ser colocado entre as prioridades nas reuniões bilaterais com países 
terceiros e, em particular, no âmbito de todas as cimeiras com parceiros estratégicos da UE 
que ainda não assumiram este compromisso. 

***********

A Comissão dos Assuntos Externos solicita à Comissão das Liberdades Cívicas, da Justiça e 
dos Assuntos Internos, competente quanto à matéria de fundo, que proponha que o 
Parlamento dê a sua aprovação. 


